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DESCRITORES
Lei temporária    >    Suspensão da prescrição

SUMÁRIO
- Independentemente de se tratar de uma lei temporária, ou não, a entrada em vigor da Lei n°1-A/2020,
ao prever no seu art.º 7º, a suspensão de todos os prazos para a prática de actos processuais e
procedimentais, sempre configurará uma situação de sucessão de leis penais no tempo, pelo que a sua
aplicação não pode afastar-se do princípio da não retroatividade da lei penal, corolário do princípio da
legalidade, nem sobrepor-se à aplicação do regime penal mais favorável em bloco ao arguido. 
- O regime em bloco mais favorável ao arguido é sem dúvida manter, como únicas causas de suspensão
da prescrição da pena, as previstas no artigo 125° do Código Penal, afastando-se a aplicação ao caso
concreto do artigo 7° da Lei n°1-A/2020, esta última sem dúvida mais gravosa para o arguido.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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